
Prefeitura Municipal de Taquaritinga
ESTADO DE SÃO PAULO

Taquaritinga, 28 de novembro de 2025.

Ofício n° 772/2025

Ref.: Requerimento n° 295/2025 
Vereador: Claudinei Batista dos Santos

Senhor Presidente:

O expediente da referência, aprovado por essa E. Câmara Municipal na 
Sessão Ordinária do dia 10 de novembro de 2025 e transcrito no Ofício n° 721/2025, de 11 de 
novembro de 2025, dessa Digna Presidência, foi alvo da nossa atenção.

Respondendo ao nobre Vereador , que solicita informações sobre a 
existência de ponto eletrônico ou outro meio de controle de frequência dos servidores da 
Prefeitura Municipal, apresentamos as informações fornecidas pela Secretaria Municipal de 
Administração, que seguem em anexo para análise do N. Edil.

Sem mais para o momento e ao inteiro dispor de Vossa Excelência, 
finalizamos com renovadas expressões e cordiais cumprimentos.

Excelentíssimo Senhor 
José Roberto Girotto
Presidente da Câmara Municipal de 
Taquaritinga
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Prefeitura Municipal De Taquaritinga 
Estado de São Paulo

Secretaria de Administração -  Taquaritinga, 25 de novembro de 2025. 

Assunto: Resposta ao Ofício n° 721/2025 -  Requerimento n° 295/2025. 

Senhor Vereador,

Em atenção ao Ofício n° 721/2025, referente ao Requerimento n° 295/2025, 
por meio do qual o Senhor solicita informações acerca da existência de 
ponto eletrônico ou outro meio de controle de frequência dos servidores da 
Prefeitura Municipal, vimos prestar os seguintes esclarecimentos:

Informamos que existe sistema de ponto eletrônico instalado na Prefeitura 
Municipal. Entretanto, o referido sistema encontra-se desativado desde a 
gestão anterior, em razão de falhas no funcionamento, incompatibilidades 
operacionais e pendências de pagamento junto à empresa responsável, o 
que inviabilizou sua utilização e levou à sua desativação.

Esclarecemos ainda que, atualmente, o controle de frequência dos 
servidores é realizado individualmente por Secretaria, sob responsabilidade 
direta de seus respectivos Secretários.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que 
se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Fúlvio Zuppani
Prefeito Municipal de Taquaritinga -  SP.
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